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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo, a qual encaminha a esta Casa Projeto de Lei que
"Institui o Serviço Socioassistencial Família Acolhedora, o Programa Família Extensa e os Benefícios
Eventuais do SUAS, no âmbito do Município de Juiz de Fora e dá outras providências".

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da
Diretoria Jurídica da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição,
fazendo tão somente sugestões de aterações no projeto original no que consiste à substituição da
expressão "Prefeitura" por "Poder Executivo" nos artigos: 5º, 8º e 21., além da cláusula de revogação,
uma vez que não especifica os artigos a serem revogados.

Com estas considerações, ratifico o parecer jurídico exarado, opinando pela legalidade e
constitucionalidade do mesmo, de forma a liberá-lo para que prossiga com sua regular tramitação
regimental até o Plenário, local em que manifestarei o meu voto.

 

Palácio Barbosa Lima, 29 de novembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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